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PORTARIA Nº 196, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

  

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

1) o requerido pela servidora PRISCILA PORFIRIO DA 

SILVA, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/152, em 13 de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 

047/2023-SRH; 

 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

      

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de Carreira 

do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora PRISCILA PORFIRIO DA SILVA, RG 

nº 35.018.931-6-SSP/SP, lotada no emprego público efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, 

subordinado à Gerência de Educação, constante no Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 15 

(quinze) dias, remanescendo um bloco de 75 (setenta e cinco) 

dias, com início em 19 de novembro de 2024 e término em 03 

de dezembro de 2024. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

 

São Sebastião da Grama, 18 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2024 

PROCESSO Nº 183/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  JOSÉ LUIZ FROZONI E CIA LTDA EPP, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 56.774.318/0001-84, referente ao 

objeto do presente processo, no valor unitário de R$ 40,00 

(quarenta reais), que tem por objeto o presente instrumento a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de peças 

para as roçadeiras, patrimonios número 10333 e 10334, visando a 

manutenção do equipamento utilizado pelo Departamento de 

Esportes. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com 

fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 111/2024 

PROCESSO Nº 184/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  BARBINI MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO 

LTDA ME, com inscrição no CNPJ sob o nº 24.399.543/0001-91, 

PODER EXECUTIVO 
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referente ao objeto do presente processo, no valor  global de R$ 

2.824,80 (dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta 

centavos), que tem por objeto o presente instrumento a 

contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, 

conforme descrito abaixo, para a finalização da praça do café 

Florencio de Aguiar, destinados a atender as necessidades do 

departamento de obras e serviços. AUTORIZAR E RATIFICAR 

o processo de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de 

licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e 

parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento do 

mesmo supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 112/2024 

PROCESSO Nº 185/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  EQUIPAM EQUIPAMENTOS E ARTIGOS LTDA, 

com inscrição no CNPJ sob o nº 36.277.221/0001-59, referente ao 

objeto do presente processo, no valor  global de R$ 3.415,00 (três 

mil e quatrocentos e quinze reais), que tem por objeto o presente 

instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 01 AR CONDICIONADO INVERTER 18.000 

BTUS – AR FRIO 220V, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo 

de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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